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Exp.:  2022/2021 

Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

Ref.: Documento protocolizado sob o no 9000652000/2021, por meio do qual 

a Diagnóstico Vida Gestão e Saúde Ltda., neste ato representada pelo 

Senhor Matheus da Silva Druzian, Advogado inscrito na OAB/SP sob 

o nº 291.135, apresenta denúncia sobre possíveis irregularidades no 

edital do Processo Licitatório nº 086/2021 – Inexigibilidade nº 

007/2021, deflagrado pelo Município de Planura, objetivando o 

“credenciamento e cadastramento de reserva de pessoa jurídica para 

a prestação de serviços médicos ao município”.  

Relatório de Triagem nº 745/2021. 

Data: 23/8/2021 

 

 

Senhor Coordenador, 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 301 do Regimento Interno, 

recebo a documentação acima referida como DENÚNCIA e determino sua 

autuação e distribuição, nos termos previstos no caput do art. 305 do mencionado 

normativo, com a urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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